
4.2. Minuta de decreto que institui comissão com vistas a verificar a viabilidade de integração técnica, jurídica e operacional de cadastros imobiliários, fundiários e de demais camadas temáticas de que trata o Decreto nº 11.208, de 26 de setembro de 2022.


DECRETO Nº _____, DE ___ DE JANEIRO DE 2023.

Institui a Comissão de Integração de Cadastros Imobiliários, Fundiários e de demais Camadas Temáticas de que trata este decreto.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
        DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão de Integração de Cadastros Imobiliários, Fundiários e de demais Camadas Temáticas, de que trata o Decreto nº 11.208, de 26 de setembro de 2022 (CIC), com a finalidade de verificar a viabilidade da integração técnica, jurídica e operacional de cadastros de que trata este Decreto, com vistas a promover maior eficiência, transparência, planejamento e monitoramento da ocupação e do ordenamento territorial brasileiro.
Art. 2° Compete à CIC avaliar a efetivação do Cadastro Multifinalitário de que dispõe a Portaria MCid nº 511, de 7 de dezembro de 2009, bem como a viabilidade técnica, jurídica e operacional da integração de cadastros imobiliários, fundiários e de demais camadas temáticas de que trata o Decreto nº 11.208, de 26 de setembro de 2022, bem como a compatibilização de seus parâmetros.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a CIC considerará os seguintes cadastros e sistemas existentes:

[bookmark: _GoBack]I - cadastros que compõem o Sistema Nacional de Cadastro Rural, do qual dispõem a Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972 e o Decreto nº 72.106, de 18 de abril de 1973, o cadastro de Imóveis Rurais, do qual dispõe a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais, de que dispõe a Instrução Normativa Conjunta RFB/INCRA nº 1.968, de 22 de julho de 2020;

II - cadastros que compõem o Registro de Imóveis, do qual dispõe a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, bem como o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp), de que trata a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022;

III - cadastros dos bens da União, dos quais dispõe a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os cadastros que compõem o Sistema Integrado de Administração Patrimonial – SIAPA, em consonância com o que dispõe a Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007;

IV - Cadastro Nacional de Unidades de Conservação, do qual dispõe a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, do qual dispõem a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, e o Decreto nº 6.063, de 20 de março de 2007;

V - cadastros que compõem o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais, do qual dispõe o Decreto nº 11.208, de 26 de setembro de 2022;

VI - demais cadastros referentes a territórios indígenas, territórios quilombolas, de povos e de comunidades tradicionais, bem como de assentamentos de reforma agrária; e

VII - demais cadastros imobiliários, fundiários e de demais camadas temáticas considerados pertinentes pela CIC.
Art. 3º À CIC compete, especificamente:
I - avaliar a viabilidade técnica, jurídica e operacional da integração de cadastros imobiliários, fundiários e de demais camadas temáticas de que trata o art. 2º, bem como a compatibilização de seus parâmetros;
II - definir os parâmetros necessários para a compatibilização das informações cadastrais junto ao sistema de Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais do IBGE, instituído pelo Decreto nº 6.666, de 27 de novembro de 2008; e
III – elaborar e publicar relatório conclusivo sobre seus trabalhos.
Art. 4º A CIC é composta por representantes com aptidão técnica pertinente à agenda e notório saber sobre o tema tratado, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:
I - um representante da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;
II - quatro representantes do Ministério Economia, sendo estes advindos da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, da Secretaria Especial do Tesouro e do Orçamento, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital e da Secretaria do Patrimônio da União;
III - um representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
IV - um representante do Ministério da Defesa;
V - um representante da Fundação Nacional do Índio – FUNAI;
VI - um representante do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;
VII - um representante da Fundação Cultural Palmares;
VIII - um representante do Serviço Florestal Brasileiro; e
IX - um representante do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio;
§ 1º Para a execução de seus objetivos, a CIC poderá convidar:
I - dois representantes do Conselho Nacional de Justiça; e
II - especialistas e representantes de entidades públicas e privadas para emitir pareceres, fornecer-lhe informações ou constituir subgrupos de apoio técnico.
§ 2º Os representantes de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão indicados em até 10 (dez) dias da publicação deste Decreto à Casa Civil da Presidência da República.
Art. 5º A CIC se reunirá, em caráter ordinário, semanalmente, e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.
§ 1º As reuniões poderão ocorrer tanto de forma presencial quanto mediante videoconferência.
§ 2º A CIC definirá, em sua primeira reunião, o plano de trabalho, a criação de subgrupos de apoio técnico e relatorias, e a forma de deliberação.
[bookmark: _Hlk109080717]§ 3º A CIC poderá determinar a instalação de subgrupos de apoio técnico com o intuito de prover subsídios necessários à consecução das atividades que lhe foram conferidas.
[bookmark: _Hlk109082453]§ 4º O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos serão fornecidos pela Casa Civil da Presidência da República. 
Art. 6° A participação nas atividades da CIC é considerada serviço público relevante e não enseja remuneração.
[bookmark: _Hlk109080496]Art. 7° A CIC terá o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua primeira reunião, para a elaboração de relatório conclusivo contendo recomendações sobre a viabilidade de compatibilização dos cadastros de que trata o art. 2º.
Parágrafo único.  O prazo ao que se refere o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por ato do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.

